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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ A FESTA DO PADROEIRO
BOM JESUS DA AGONIA, REALIZADO NO
M U N I C Í P I O  D E  E R E R É .

 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará, a Festa
do Padroeiro Bom Jesus da Agonia, realizado no Município de Ereré,  realizado anualmente no dia 06 de
janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

  A Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia, celebrada no município de Ereré no dia 6 de janeiro,
desempenha papel fundamental na vida social, cultural e religiosa da comunidade. Ela fortalece a
identidade local, promovendo a integração entre moradores de diferentes bairros e comunidades rurais,
bem como entre fiéis de fora que visitam a cidade durante o evento. A programação religiosa, que inclui
missa solene, procissão e bênçãos, expressa a fé e a devoção dos moradores, proporcionando conforto
espiritual e coesão comunitária.

Além do aspecto religioso, a festa impulsiona a economia local ao estimular o comércio, a geração de
empregos temporários e a circulação de visitantes, o que beneficia produtores, artesãos, comerciantes e
serviços do município. A data fixa no dia 6 de janeiro facilita o planejamento logístico, de segurança e de
infraestrutura, permitindo adequadas ações de organização, saúde, segurança pública e mobilidade
urbana.
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Por fim, o evento valoriza a memória histórica da comunidade, preservando tradições, música, dança,
culinária típica e manifestações culturais que são passadas entre as gerações, contribuindo para a
educação cultural e o orgulho cívico dos ererenses. Em resumo, a Festa Bom Jesus da Agonia é um pilar
de fé, identidade, economia local e convivência social, justificando sua continuidade anual com impacto
positivo para o município.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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14/08/2025

LIDO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI N° 716/2025

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

 

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ A FESTA DO
PADROEIRO BOM JESUS DA AGONIA, REALIZADO NO MUNICÍPIO
DE ERERÉ.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei supra.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do
Estado do Ceará, a Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia, realizado no
Município de Ereré, realizado anualmente no dia 06 de janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.
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ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, vejamos:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Importante frisar que a competência acima citada é remanescente ou residual, portanto, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Haja vista que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que,
nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso
de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.
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Nessa perspectiva, o projeto em epígrafe não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, nestas palavras.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, nestas
palavras:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

Desta forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14/12/2022 – Alterada pela Resolução
n.º 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (. )

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Observamos, portanto, que a Constituição Estadual não atribui ao Governador a prerrogativa de iniciar a
competência sobre a matéria em questão, e não se pode interpretá-la como parte da estrutura
organizacional administrativa.
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É evidente que a proposta em análise não impõe qualquer conduta ao Poder Executivo, não violando,
assim, o princípio da Tripartição dos Poderes. Este princípio, de caráter geral no Direito Constitucional e
fundamental na Constituição, está consoante o art. 2º da Constituição da República e o art. 3º da
Constituição Estadual. Da mesma forma, a proposta não desrespeita o princípio da Unidade Federativa.

Superadas todas as considerações aqui apresentadas e levando em conta a distribuição constitucional das
competências e as normas mencionadas anteriormente, concluímos que a proposta em análise está dentro
dos limites da competência estabelecida pelas Constituições Federal e Estadual. Nesse sentido, não há
impedimentos jurídico-constitucionais para que o processo legislativo desta proposta siga regularmente
nesta Casa de Leis.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, emitimos  pela regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

RENATA FARIAS LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/08/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Gabinete do Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
07/10/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 716/2025

Autor: Deputado De Assis Diniz

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 716/2025 QUE INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ A FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS DA
AGONIA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ERERÉ.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 716/2025, de autoria do Deputado De Assis Diniz, que inclui no calendário
oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará a Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia,
realizada no município de Ereré/CE, anualmente no dia 06 de janeiro.

Em sua justificativa, o nobre deputado argumenta:

A Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia, celebrada no município de
Ereré no dia 6 de janeiro, desempenha papel fundamental na vida social,
cultural e religiosa da comunidade. Ela fortalece a identidade local,
promovendo a integração entre moradores de diferentes bairros e
comunidades rurais, bem como entre fiéis de fora que visitam a cidade
durante o evento. A programação religiosa, que inclui missa solene,
procissão e bênçãos, expressa a fé e a devoção dos moradores,
proporcionando conforto espiritual e coesão comunitária.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável com ressalva à regular tramitação do
presente projeto.

Nos termos do disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos.
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É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que inclui no calendário oficial de eventos e datas
comemorativas do Estado do Ceará a Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia, realizada no município de
Ereré/CE, anualmente no dia 06 de janeiro.

A matéria versa sobre interesse público e social, em especial no que diz respeito à proteção e defesa da
saúde, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

No que tange à iniciativa de propor o processo legislativo, não se verifica nenhum óbice à regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual,
nos termos dos artigos 58, inciso III e 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, senão vejamos:

Art. 58 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido, o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa - Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754,
de 2 de março de 2023), dispõem, respectivamente, quanto às proposições e competências:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

a) de lei complementar

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Quanto à competência, o artigo 25 da Constituição Federal de 1988, cumulado com o artigo 14 da
Constituição Estadual de 1989, são claros ao definir a competência residual ou remanescente dos Estados,
quando inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, senão vejamos:
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CF/88, Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

CE/89, Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Verifica-se, ainda, que o projeto de lei não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

3. CONCLUSÃO

Da análise, não se observou qualquer óbice à referida propositura seja em relação à sua admissibilidade,
constitucionalidade ou tramitação.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado De AssisProjeto de Lei nº 716/2025
Diniz, encontra-se em consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 119ª (CENTESIMA DÉCIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTESIMA DÉCIMA  OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.498, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ
O DIA DO MÉDICO NEUROLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Médico Neurologista, a ser

comemorado, anualmente, no dia 15 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.499, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) MÉDICO(A) NEFROLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do(a) Médico(a) Nefrologista, a ser

celebrado no dia 9 de março de cada ano, com as finalidades de reconhecer os profissionais da área de saúde envolvidos nesta atividade da Medicina bem
como de promover a divulgação da importância de sua atividade e da realização de exames preventivos para evitar doenças renais.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.500, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro coautoria Romeu Aldigueri)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PREFEITO E DA PREFEITA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Prefeito e da Prefeita.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Prefeito e da Prefeita a que se refere o caput deste artigo será celebrado, anualmente, no dia 7 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.501, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO FISCAL AGROPECUÁRIO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Fiscal Agropecuário, a ser comemorado anualmente no dia 30 de junho.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.502, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO PADROEIRO BOM JESUS DA AGONIA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ERERÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa do Padroeiro Bom Jesus da Agonia,

realizada no Município de Ereré anualmente, no dia 6 de janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.503, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa coautoria Romeu Aldigueri e De Assis Diniz)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O FESTIVAL DA RAPADURA DE PALMÁCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Festival da Rapadura de Palmácia, realizado

anualmente no mês de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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